
REFEITURA MUNICIEAL OE ANAJAS 
CNPJ. 05 849 955/0001-31 
DECLARAÇAO DE PUBLICIDADE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJÁS Declanoque 0 ato toi pubicadoen nural 
do prédio onde funciona a Prefeitura Municipal 

CNPJ:05.849.955/0001-31 
União do Povo Anajaense 

em 25/ J3/ 200 
out 

PORTARIA N° 142/20 GAB/PMA
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DISPÖE 
COMISSÃO0 
TRANSIÇÃ0 DE MANDATO - CATM;

INSTALAÇÃO 
ADMINISTRATIVA 

SOBRE DA 
DE 

O Prefeito Municipal de Anajás/PA, em exercicio, no uso das atribuições que Ihe são 
conferidas por lei, em conformidade com o art. 67, inciso VIl da Lei Orgånica deste municipio. 

Considerando Instruç�o Normativa n° 16/2020/TCM-PA de 11.11.2020; 

Considerando PORTARIA N° 141/20-GAB/PMA de 23.11.20; 

Considerando o protocolo, na data de 24.11.20, de indicados dos sucessores para compor a 

CATM 

RESOLVE: 

Art. 1° Incluir membros indicados pelo Prefeito eleito, para compor a COMISSÃO

ADMINISTRATIVA DE TRANSIÇÃO DE MANDATO -CATM, do Poder Executivo Municipal: 

-ALDOMIR RICARDO BORGES DE MENEZES

Il-JUDÁ CoSTA CARIPUNAS 
Ill- ATTILA ROBSON MENDES PIMENTEL

IV-ABENONIAS DE SOUZA MORAES 

Art. 20-Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3- Registre-se, dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Art. 4°- Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Anajás/PA, 25 de novembro de 2020. 

RAIMUNDO NOGUEIRA A. NETO 
Prefeito Municipal, em exercício 
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pma.anajas@gmail.com
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